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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2025 
 

 
 
APLICAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 
 
FORMA: ELETRÔNICA  
 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 2 (DOIS) MESES 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ R$ 250.077,61 (duzentos e cinquenta mil, setenta e sete reais e 
sessenta e um centavos). 
 
OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO 
DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE PLANURA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/08/2025 ÀS 08H 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 19/09/2025 ÀS 08H 
INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/09/2025 ÀS 09H 
 
 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
(   ) SIM  (X) NÃO 

 
 
 
E SERÁ CONDUZIDO PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO ASDRUBAL CAYRES DA SILVA 
JUNIOR, COM AUXÍLIO DA EQUIPE DE APOIO. 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA (DF). 
 
 
LOCAL: PORTAL DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BNC - www.bnc.org.br 
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2025 
    

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, inscrita no CNPJ nº. 18.449.157.0001-64, com sede na Rua Monte 
Carmelo, nº 448, Bairro Centro, Planura/MG, por meio do departamento de licitações, sediada na Rua 
Monte Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, torna pública a abertura de procedimento 
licitatório para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento EMPREITADA POR 
MENOR PREÇO GLOBAL, a ser processado e julgado pelo Agente de Contratação e assistida por sua 
Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto nº 016/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, da Lei nº 11.488/2007, do Decreto Municipal nº 055 de 30 
de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.  
Este Procedimento Licitatório, em sua integralidade, encontra-se à disposição para consulta, no 
departamento de licitações do Município de Planura, sito à Rua Monte Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, 
fone (34) 3427-7014, e-mail: licitacao@planura.mg.gov.br, das 13h às 16h30min. 
 

1.  DO OBJETO  

1.1. Constitui o objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL DE PLANURA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como obras e serviços comuns de engenharia, 
nos termos do art. 6º, XII e XXI, “a”, da Lei 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
1.3. Cumpre esclarecer, por oportuno, que as especificações técnicas e os demais elementos necessários à 
composição unitária do valor da contratação, bem como os demais elementos descritivos técnicos, 
acompanham este Edital na forma de anexos. 
1.4. No que concerne ao regime contratual mais eficiente à solução proposta, tem-se que a empreitada 
por preço global, nos termos do art. 6º, XXIX, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 46, inciso II, é o mais 
adequado, tendo em vista aspectos quantitativos e especificidades do objeto, justificando-se, 
essencialmente pelas seguintes vantagens: 

a) Simplificação das medições (medições por etapa concluída); 
b) Menor custo para a Administração Pública na fiscalização da obra; 
c) Valor final do contrato é, a princípio, fixo; 
d) Melhor delimitação no que tange aos pleitos do construtor e a assinatura de aditivos; 
e) Prevenção ao jogo de planilha; e 
f) Incentiva o cumprimento de prazo, pois o contratado só recebe quando conclui uma etapa. 

 

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
E DOS RECURSOS  

2.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente Edital. 
2.2. Tanto a impugnação quanto os pedidos de esclarecimentos e providências deverão ser deverão ser 
dirigidas ao Agente de Contratação e protocolizadas no sistema eletrônico onde irá ocorrer a Concorrência, 
e em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser protocolado em dias úteis, das 
13h às 16h30h, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, no Departamento 
de Licitações e Contratos do Município de Planura/MG e através do Sistema Eletrônico do site 
https://www.bnc.org.br. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

3 

2.3. Ambos serão respondidos mediante divulgação na internet, através do site https://www.bnc.org.br e 
ainda em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.  
2.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 
2.5. A impugnação, pedidos de esclarecimento e providências não possuem efeitos suspensivos, sendo tal 
excepcional e, quando aplicada, deverá ser motivada pelo (a) Agente de Contratação, nos autos desta 
Concorrência Eletrônica. 
2.5.1. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), 
bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
2.7. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
2.8. A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
2.9. Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pela Agente de Contratação, cuja intenção deverá 
ser manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer, no prazo de até 
30 (trinta) minutos após a abertura do prazo pela Agente de Contratação. 
2.10. A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo à Agente de Contratação 
conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados 
a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
2.11. O recurso contra decisão da Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 
2.12. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
2.13. Se não reconsiderar a sua decisão a Agente de Contratação submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do 
procedimento. 
2.13.1. Os documentos relativos a recursos e contrarrazões, em casos de fatos supervenientes, também 
serão aceitos e recebidos quando enviados via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br em dias úteis, das 
13H às 17H, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais recursos. 
2.14. Os autos permanecerão desde logo com vista franqueada aos interessados na Departamento de 
Licitação do Município de Planura. 
2.15.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica, via internet, qualquer licitante que desenvolva 
atividade compatível e pertinente com o objeto desta licitação, comprove possuir os requisitos de 
habilitação exigidos, atenda a todas exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto 
à documentação e que estiverem prévia e devidamente credenciadas perante o Sistema Eletrônico através 
do site https://www.bnc.org.br. 
3.2. A participação nesta licitação importa à proponente, independentemente de declaração expressa, 
irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 
regulamentos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
3.2.1. A não observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido 
certame. 
3.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de proposta serão de responsabilidade 
exclusiva da licitante, não sendo a Administração, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. 
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3.4. Não cabe às licitantes, após abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto 
ao seu conteúdo. 
3.4.1. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, 
devendo estar em conformidade com as especificações do Projeto Básico – Anexo I. 
3.5. Como requisito para participação desta Concorrência Eletrônica a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas Sistema, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição técnica constante do Projeto Básico– Anexo 
I. 
3.6. A licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação, a 
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 
III deste Edital. 
3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas no art. 156, inc. IV e §5° da Lei 14.133/2021. 
3.8. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d.1). Entende-se por impossibilitada de participar da licitação a empresa impedida de licitar/contratar 
com o Município de Planura/MG e/ou declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública. 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
j) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 
3.8.1. O impedimento de que trata a alínea ‘d’ será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

 
1Nota: A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas, justifica-se porque este Município coaduna com o 
entendimento de que a admissão de consórcios nas licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta 
complexidade ou vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, no sentido de permitir a 
participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira 
exigidos no instrumento convocatório. 
Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de materiais/equipamentos e/ou contratação de serviços comuns, não se vislumbra 
restrição no universo de possíveis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no 
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. 
Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em prejuízos à competitividade do certame, muito pelo 
contrário, o objetivo é justamente evitar que a reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar oferecendo lances 
de modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria, consequentemente, a concorrência, 
não sendo demais atentar quanto ao aumento da possibilidade de cartelização do Mercado para manipular os preços nas licitações. 
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem as alíneas ‘b’ e ‘c’ poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
3.8.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.8.4. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.8.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
3.8.6. A vedação de que trata a alínea ‘h’ estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
3.9. As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
3.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país 
3.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado neste país. 
3.12. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.13. As licitantes interessadas em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais 
avisos emitidos pelo (a) Agente de Contratação ou pelo Sistema, nos momentos e tempos adequado. 
3.14. A participação de cooperativas ficará condicionada à apresentação de documentação complementar à 
habilitação, cujas peças serão especificadas em capítulo específico no presente Edital. 
 

4. DO PROCEDIMENTO  

4.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratações, por meio do 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratações e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
4.3. O Agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que identifiquem o licitante, contenham 
vícios insanáveis, ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas neste instrumento e seus 
respectivos anexos. 
4.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
4.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 
efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no presente instrumento. 
4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.  
4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
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4.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 
Agente de Contratações, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
eletrônico. 
4.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
4.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema 
4.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
4.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
4.11. No caso de desconexão com o Agente, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
4.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Agente de Contratações aos participantes do certame, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura 
 

5. DA VISTORIA TÉCNICA 

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, que deverá ser agendada 
através do Telefone (34) 3427.7023, Departamento de Engenharia. 
5.1.1. Serão disponibilizados data e horário aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
5.1.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
5.1.3. Caso não opte pela realização de vistoria técnica, o licitante deverá apresentar declaração formal, 
assinada por seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
5.1.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

6. DAS GARANTIAS CONTRATUAIS 

6.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA 
manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, 
renovando e reforçando-a conforme necessário. 
6.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do §1º do 
art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
6.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - 
GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
6.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante 
entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar 
seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Planura/MG, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do 
contrato. 
6.1.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 
6.1.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei 
nº 14.133/2021, mediante requerimento. 
6.1.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 
menos que a rescisão ou paralisação decorra de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente 
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6.1.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 
a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 
correspondente. 
6.1.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 
por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 
percentual previsto. 
6.1.8. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver 
aditivo. 
6.1.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 
 

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

7.1. Para participar desta Concorrência Eletrônica, a licitante deverá estar previamente cadastrada no 
Sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://www.bnc.org.br. 
7.2. O cadastro dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao Sistema Eletrônico. 
7.3. O cadastro junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu/sua 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
7.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu/sua representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou à 
Administração promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que, por terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema 
qualquer irregularidade quanto ao uso da senha. 
7.5. A perda de senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
7.6. A licitante, se o caso, deverá encaminhar através do site https://www.bnc.org.br, junto com os 
documentos de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital. 
7.7. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, ou 
pela sua eventual desconexão, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu/sua representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
Sistema, do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiro, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
7.8. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licitanet e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
7.10. A Administração NÃO possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para 
obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do 
provedor do sistema eletrônico. 
7.11. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site 
https://www.bnc.org.br, conforme instruções nele contidas, e/ou as dúvidas deverão ser sanadas com 
o suporte técnico do sistema eletrônico através do telefone (42) 3026.4550, WhatsApp (42) 3026.4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br. 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
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relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 
8.2. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 60 (sessenta) dias, contados da data de envio 
para plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade, 
fato este aceito pela simples participação no certame. 
8.3. A proposta comercial deverá ser elaborada com os seguintes requisitos: 

a) O número do Processo e o número desta Concorrência. 
b) A razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), 

estes dois últimos se houver, para contato; 
c) Apresentar a descrição detalhada do objeto da licitação em conformidade com as especificações 

contidas no Edital e seus anexos, a descrição deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado por item, devendo inclusive ser 
mencionada a marca do produto licitado; 

d) Preço unitário de cada item que compõe os custos do objeto, em algarismos, expressos em moeda 
corrente nacional, apurados na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 
frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral 
fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) Para os licitantes que apresentarem lances será considerado o último valor ofertado; 
f) Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação;  
g) Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar 

proposta somente para os itens de seu interesse; 
h) Deverão estar incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas, fretes, mão de obra, 

emolumentos e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas, diretas e/ou indiretas incidentes no 
fornecimento dos produtos/serviços. 
8.4. Definidas as propostas que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o Agente de 
Contratação elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor 
preço. 
8.5. Será desclassificada a proposta que:  

a) Contiverem vícios insanáveis; 
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.5.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 
8.5.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso d do item 8.5. 
8.5.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e 
de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme 
as especificidades do mercado correspondente. 
8.5.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.6. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos pela 
Equipe de Apoio, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na 
sessão da Concorrência ou o valor negociado com o(a) Agente de Contratação, após diligência e mediante 
expressa anuência do licitante.  
8.7. Serão considerados os valores até a segunda casa decimal após a vírgula.  
8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 
8.9. O (a) Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  
8.10.  Erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial poderão ser corrigidos pelo (a) 
Agente de Contratação. 
8.11.  Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
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apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 
da Concorrência ou o valor negociado com o(a) Agente de Contratação, após diligência e mediante expressa 
anuência dolicitante. 
8.12.  Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 
 

9. DA DISPUTA 

9.1. O modo de disputa adotado na presente licitação é aberto, com critério de julgamento DE 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO. 
9.2. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratações 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 
de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
9.3. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico Licitanet, preferencialmente em 
formato PDF, e deverá: 

a) Obrigatoriamente, ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

b) Preferencialmente, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e para fins de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. No 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
OBSERVAÇÃO: A licitante vencedora poderá, caso queira, anexar a proposta final emitida pelo Sistema 
da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 

10.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou em nome da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos pela matriz. 
10.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por meio de publicação em órgão 
de imprensa oficial, quando for o caso de empresa estrangeira. 
10.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas comerciais. 
10.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles referentes a 
proposta comercial e a habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
10.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante, ainda, comprovar os seguintes requisitos: 
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10.5.1. Habilitação jurídica (alternativamente, conforme o tipo societário, empresarial ou forma de 
atividade econômica) 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
10.5.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
10.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 8.20.  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.2.1.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
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10.5.2.2.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
10.5.3. Qualificação econômico-financeira 
10.5.3.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.5.4. Qualificação técnica 
10.5.4.1. Para fins de qualificação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 
b) Apresentação do(s) profissional (is) abaixo indicado (s), devidamente registrado (s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, dispensada a comprovação de 
vínculo laboral/contratual antes da celebração do contrato administrativo: 

c) Engenheiro Civil, ou Arquiteto; 
c.1. O(s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração. 

d) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

d.1)Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.  

d.2)Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

d.3)O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
10.5.5. Declarações 
10.5.5.1. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com a 
Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de Planura/MG, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital; 

a) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII deste Edital; 

b) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo deste Edital. 

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital. 

d) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo 
do Anexo deste Edital. 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo do edital). 

f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (Anexo do edital). 
OBSERVAÇÃO: A licitante poderá utilizar a DECLARAÇÃO ÚNICA fornecida pelo Sistema da BNC, 
para suprir as declarações exigidas no item acima. 
10.5.6. Da participação de cooperativas 
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10.5.6.1. A participação de cooperativa fica condicionada, além da apresentação da documentação elencada 
nos tópicos anteriores, o fornecimento da seguinte documentação complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 
10.5.6.2. São necessários, ainda, os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 

a) Ata de fundação;  
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; 
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1.  Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) Anulação ou revogação da licitação; 
e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

11.2.  Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
11.3.  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” anteriores, serão 
observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previstas neste capítulo será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei 14133/2021, da ata de julgamento; 

b) O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
c) A apreciação dar-se-á em fase única. 
d) O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

e) O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
f) O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
g) Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
h) Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
i) Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
j) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2.  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.3.  O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.4.  Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 

13.  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

13.1. Após a homologação do objeto desta licitação, será providenciado o Contrato Administrativo e a 
licitante vencedora será convocada para assinar e retirar uma cópia, podendo ainda a Administração efetuar 
o envio à licitante vencedora. 
13.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
13.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação para assinar o Contrato 
Administrativo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 
13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
13.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
13.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
13.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no presente 
instrumento, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
13.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens anteriores. 
13.10. O prazo de vigência do Contrato é de 03 meses contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
13.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
14.6. Preposto 
14.1.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
14.1.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução da obra. 
14.1.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
14.7. Fiscalização 
14.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que neste caso é o Engenheiro Civil, 
Sr. Mardone Tomain. 
14.8. Fiscalização Técnica 
14.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
14.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
14.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III); 
14.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
14.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V); 
14.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
14.9. Fiscalização Administrativa 
14.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 
14.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
14.10. Gestora do Contrato 
14.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV), sendo, neste caso, o 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento, Srº. Vitor André Nogueira de 
Menezes Santos. 
14.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
14.10.3. O gestor contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
14.10.4. O gestor contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
14.10.5. O gestor contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
14.10.6. O gestor contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
14.10.7. O gestor contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
14.11. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no 
contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.  
14.12. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os 
desenhos e demais elementos neles referidos.  
14.13. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a terceiros, decorrentes de 
sua negligência, imperícia e omissão.  
14.14. Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de 
trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a 
execução das obras, até a entrega definitiva.  
14.15. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a 
critério da Fiscalização e Supervisão. 
14.16. A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente as 
canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de 
terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 
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15.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a apresentação das medições, cujos 
valores serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços 
unitários propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos 
Sociais, Custos Administrativos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais. 
15.2. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de CONTRATAÇÃO POR 
EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no orçamento 
referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da licitação, dos 
serviços que tenham sido efetivamente executados no período da medição. 
15.3. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveis 
previstas no Edital e no Contrato. 
15.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado 
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
15.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

16.  DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

16.1. Se o caso, após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS 
AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
16.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
16.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

17.  DO ADITAMENTO 

17.1. A CONTRATANTE poderá autorizar alterações no contrato que decorram ou não variações de seu 
valor, modificações de quantidade e prazo, mediante termo aditivo, observado o disposto na Lei nº 
14.133/2021 e suas posteriores alterações. 
 

18.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos disponíveis para esta despesa correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento 
corrente: Dot - 556 - 02.017.15.451.0323.1008.4.4.90.51.00 / 1.709.000.0000.0000 - Transferência da 
União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos. 
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19.  DAS PENALIDADES 

19.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no 
artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de cláusula 
editalícia, contratual ou da legislação referente a licitações e contratações públicas.  
19.2.  Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que 
sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar 
à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as 
circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 
19.3.  Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 

I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar e contratar; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a do inciso II. 
19.4.  A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo de monta à Administração; 
19.5.  Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao Fornecedor, e pela sua execução de forma 
incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de outras 
cominações cabíveis: 

I – Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre a parcela que deverá ser 
entregue; 

II – 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas técnicos, mais multa de 
0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os produtos com problemas técnicos não forem 
substituídos em até 02 (dois) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado à 
empresa a irregularidade; 

III –10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que 
não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor total do Pedido de Fornecimento 
emitido à favor do Fornecedor. 
19.6. Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao prazo 
de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 
19.7. Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para entrega 
de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada. 
19.8. Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 
19.9. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou ainda 
diretamente do Fornecedor. 
19.10. No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo 
de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
19.11. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
19.12. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
19.13. As penalidades previstas de advertência, impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
19.14. Todas as sanções previstas no item 19.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na 
hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais 
gravosa.  
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19.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente nos termos da legislação municipal 
pertinente.  
19.16. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados 
no mesmo processo administrativo sancionatório.  
19.17. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos 
do artigo 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
19.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e a autoridade competente. 
 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. As normas disciplinadoras desta Concorrência serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público 
e dos contratos delas decorrentes. 
20.2. Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
20.3. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se inicia e vence prazo em dia de expediente na Prefeitura. 
20.5. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
20.6. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.7. Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, têm que estar preferencialmente 
de acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma para ser apresentado. 
20.8. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 
aquisição. 
20.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará na obrigação da contratação. 
20.10. No caso de alteração deste Edital, no decurso do procedimento licitatório, o prazo será reaberto, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da 
Comarca de Frutal/MG. 
20.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
20.13. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição de sua qualificação 
durante a realização da sessão pública. 
20.15. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase da Concorrência. 
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20.16. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, ao Agente de Contratação, no Departamento de Licitação, localizado à Rua Monte 
Carmelo, nº 448, Centro, Planura/ MG, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (34) 3427.7014, E-mail licitacao@planura.mg.gov.br. 
20.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

 
 
 
 
 

Planura/MG, 26 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
VITOR ANDRÉ NOGUEIRA DE MENEZES SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ASSUNTOS URBANOS E PLANEJAMENTO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE PLANURA  
 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 97, de 01 de março de 2023. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Município de Planura, ciente da sua responsabilidade em garantir uma infraestrutura urbana 
adequada e de qualidade para a população, vem enfrentando um desafio significativo com a lotação dos 
lotes do cemitério municipal existente. 
2.2. Este problema emergente ressalta a necessidade urgente de ampliar a disponibilidade de vagas para 
sepultamentos, a fim de atender as demandas atuais e futuras da comunidade. 
2.3. A insuficiência dos espaços no cemitério atual não só afeta o planejamento urbano, mas também 
impacta diretamente as famílias que necessita de um local digno para o descanso de seus entes queridos. A 
ampliação do cemitério municipal é, portanto, uma prioridade para assegurar que a população de Planura 
continue a contar com serviços funerários adequados e respeitosos. 
2.4. Para abordar esta questão de forma eficiente e célere, é imprescindível a contratação de uma empresa 
especializada na construção e ampliação de cemitérios. Tal empresa deve possuir expertise comprovada em 
projetos de infraestrutura funerária, garantindo que a expansão seja realizada com a qualidade, segurança e 
respeito que a comunidade merece. 
2.5. A Prefeitura busca, assim, não apenas resolver a problemática atual, mas também antecipar-se as 
necessidades futuras, assegurando que o município esteja preparado para oferecer um serviço essencial com 
dignidade e respeito. Convidamos, portanto, empresas qualificadas e com experiência na área a 
apresentarem suas propostas para execução deste projeto vital para a nossa cidade. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. O Projeto Arquitetônico de Ampliação do Cemitério Municipal de Planura, foi desenvolvido em 
resposta à escassez dos lotes vagos disponíveis no cemitério já existente. Com o objetivo de atender à 
crescente demanda e proporcionar um ambiente digno para os serviços funerários, o projeto foi concebido 
para ocupar o terreno situado abaixo do cemitério atual. 
3.2. Para uma descrição da solução como um todo para a ampliação do cemitério municipal, é importante 
abordar os diversos aspectos envolvidos no processo. Sendo assim foram consideradas as áreas adjacentes 
ou próximas ao cemitério atual que pudessem ser adquiridas para expandir o espaço de sepultamento. 
3.3. O muro projetado será misto de alvenaria e concreto, com altura de 2,50 mts. O muro terá de pilar de 
concreto armado com fundações em brocas de 1,50 mts. de profundidade e viga baldrame de 20x 30 cm 
para apoio da alvenaria. Os painéis de vedação serão em alvenaria de tijolos cerâmicos, chapiscados, 
rebocados e pintados com tinta acrílica. No respaldo do muro serão colocados rufos metálicos em todo o 
perímetro para proteção da pintura. 
3.4. Dentro da garantia legal, problemas relacionados à qualidade dos materiais e serviços deverão ser 
cobertos pela própria construtora contratada para a realização da obra. Encerrada a garantia, havendo 
necessidade de manutenções, será de responsabilidade do proprietário, no caso a própria Prefeitura.  
3.5. A regular inspeção e operação das obras construídas e equipamentos instalados será de 
responsabilidade da equipe da Prefeitura. 
3.6. Ao considerar essas soluções, é necessário adaptá-las às necessidades específicas do município e 
garantir que sejam implementadas de forma ética, respeitosa e sustentável. Ademais, o envolvimento ativo 
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da comunidade e a transparência no processo são fundamentais para o sucesso das soluções adotadas. 
Contudo é essencial para a população deste município que se possa garantir que haja espaços adequados e 
respeitosos para o sepultamento dos falecidos é uma consideração importante. A ampliação do cemitério 
pode ajudar a garantir que os falecidos sejam tratados com dignidade e respeito, e que suas famílias tenham 
um local adequado para homenageá-los. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá possuir atribuições compatíveis com o objeto, de preferência com 
apresentação de atestado de serviço técnico demonstrando experiência prévia com este tipo de obra. A 
contratação também requer engenheiro civil legalmente habilitado com respectiva, com anotação de 
responsabilidade técnica (ART) junto ao conselho profissional competente. Os serviços deverão atender às 
especificações do projeto, normas técnicas da ABNT, normas do Ministério do Trabalho e Emprego e 
demais legislação aplicável. 
4.2. Os serviços serão iniciados após assinatura do contrato e a autorização da Ordem de Serviço. Será de 
reponsabilidade da contratada todos os tributos incidentes ou encargos sociais, inclusive despesas com 
pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens diárias, alimentação, estadia e quaisquer outros 
custos similares advindos do serviço prestado. 
4.3. Os serviços objeto deste ETP, têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.4. As características e peculiaridades do objeto desse E.T.P. estão descritas no memorial descritivo anexo 
ao processo.  
4.5. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade concorrência, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por Menor Preço, empreitada por PREÇO GLOBAL, nos termos 
dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.6.  As licitantes deverão apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da 
Lei nº 14.133/2021, exigidos no Edital.  
 
5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Condições de Execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço; 
5.1.2. A empresa contratada deverá no prazo de 10 dias úteis a partir emissão da ordem de serviço 
encaminhar o cronograma físico financeiro elaborado pela própria empresa, contendo no mínimo a previsão 
de execução e termino de cada etapa, devendo este documento ser aprovado pelo gestor do contrato.  
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A empresa contratada deverá seguir o cronograma físico-
financeiro proposto e deverá reapresentar novo cronograma, toda vez que a medição real divergir em 25% 
pontos percentuais a mais da execução proposta. 
5.2. O prazo de execução da contratação é de 02 (dois) meses, a contar do recebimento da ordem de serviço 
pelo contratado, inclusive para conclusão dos serviços e para finalização dos trâmites de entrega provisória 
e definitiva da obra, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
5.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
5.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
5.5. Resta designada como GESTOR DO CONTRATO o Sr. Vitor André Nogueira de Menezes Santos, 
Secretário Municipal de Obras bem como FISCAL DO CONTRATO o Sr. Mardone Tomain – Engenheiro 

Civil. 
 

Local e horário da prestação dos serviços 
5.6. Os serviços poderão serão prestados no seguinte horário: De segunda a sábado das 07 as 18 horas, 
sendo imprescindível a empresa contratada formalizar ao gestor do contrato qual será seu horário regular 
de expediente, bem como encaminhar expediente ao fiscal do contrato, toda vez que necessitar trabalhar 
em horário diverso do informado no horário habitual de trabalho.  
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Materiais a serem disponibilizados 
5.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, EPI’s, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades que 
permitam o bom andamento e execução do contrato, promovendo sua substituição quando necessário ou 
quando solicitado pela fiscalização ou pela gestão do contrato.  
5.8. Além de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC) todos os trabalhadores da empresa, deverão receber uniforme específico, contendo a identificação 
com a logomarca e identificação da empresa contratada. 
 
Garantia da contratação 
5.8.1. Não haverá garantia contratual. 
 
Vistoria 
5.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08:00 horas às 17:00 horas.   
5.9.1. Será necessário entrar em contato pelo menos com 2 dias úteis de antecedências a data da vistoria 
com a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, através do número (34) 3427-7023 ou solicitar visita 
ao e-mail vitorandrenogueira@planura.mg.gov.br.  
5.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
5.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
5.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

5.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
Da subcontratação 
5.14. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições:  
5.14.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.  
5.14.2. Submeter à aprovação do Gestor do Contrato qualquer subcontratação dos serviços.  
5.15. Quando for o caso, as empresas ou profissionais subcontratados deverão estar devidamente 
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) competente, com responsável 
técnico ou o prestador de serviço capacitado a executar os seus serviços.  
5.16. A CONTRATADA deve submeter à prévia aprovação, com antecedência mínima de cinco dias do 
início do serviço a executar, a indicação da empresa que pretende subcontratar, acompanhada das 
respectivas comprovações de regularidade fiscal e qualificação técnica, acompanhadas das Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ARTs) e Certidões de Registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) competente, quando for o caso.  
5.17. Os serviços especializados a cargo de diferentes firmas subcontratadas serão coordenados pela 
CONTRATADA de modo a proporcionar a compatibilidade dos serviços, em seu conjunto, permanecendo 
sob sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais.  
5.18. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
5.19. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  
5.20. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  
5.21. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
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ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
Gestor do Contrato 
6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  
7.2. As medições serão efetuadas mensalmente, sendo a contratada obrigada enviar o boletim de medição 
prévio até o sexto dia de cada mês, sendo observado sua compatibilização com o cronograma físico-
financeiro apresentado no início da obra.  
7.3. Caberá ao fiscal do contrato avaliar se o quantitativo solicitado pela empresa no boletim de medição 
está quantitativamente e qualitativamente adequado ao pagamento, podendo alterar os quantitativos quando 
entender necessário. 
7.4. Sempre que houver divergência maior que 10% entre o planejamento do cronograma físico financeiro 
e a medição real da obra, a empresa será notificada por atraso na obra e enviará novo cronograma físico-
financeiro reprogramando seu cronograma, bem como explicações técnicas sobre os motivos que ensejaram 
o atraso da obra.  
7.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.5.1.  não produzir os resultados acordados,  
7.5.2.  deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  
7.5.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada 
 
Do Recebimento 
7.6. Ao final de cada mês da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada.  
7.7. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso.  
7.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  
7.9. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  
7.10. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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7.11. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
7.12. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo.  
7.13. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
7.14. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.15. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
7.16. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.17. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
7.18. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
7.19. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:  
7.19.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento.  
7.19.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.19.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; 
7.19.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.  
7.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.  
7.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
7.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Prazo de pagamento 
7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INCC de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 
7.29. Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos. 
 
Cessão de crédito 
7.30. Não haverá cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco 
por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação. 
8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, 
de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 
por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 
8.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou 
fator superveniente imprevisível.  
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF. 
8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 
Reajuste 
8.15. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 27/03/2025 
8.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.21. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.22. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Regime de execução 
9.2. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
Critérios de aceitabilidade de preços 
9.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.  
9.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por planilha 
em meio eletrônico conforme modelo de planilha elaborada pela Administração:  
9.4.1. O orçamento analítico com o preço global já considerando o desconto ofertado na proposta;  
9.4.2. BDI de serviços comum e BDI reduzido (equipamentos), cabendo a empresa comprovação dos 
percentuais utilizados na composição do BDI.  
9.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
9.5.1. Contiverem vícios insanáveis;  
9.5.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.5.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação.  
9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
9.5.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
Exigências de habilitação 
9.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
9.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.21. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
Qualificação Técnica 
9.24. Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho 
da região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa, em 
plena validade 
9.25. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes. 
9.26. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 
9.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente. 
9.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  
9.28.1. Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas cada 2m; 
mínimo 84,00m² 
9.28.2. Escavação de brocas com trado manual D = 25 cm; mínimo 53,25m³; 
9.28.3. Alvenaria de blocos cerâmicos 11,5x19,29 cm, p/ paredes  1ª linha; mínimo 210,95 m²; 
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9.28.4. Emboço ou massa única em ar argamassa traço 1:2:8 prepar mecânico c/ betoneira; mínimo 421,90 

m²; 
9.28.4. Aplicação manual de Pintura com tinta latex acrilica em paredes 2 demãos/muro de concreto; 
mínimo 456,70 m²; 
9.28.5. Rufo em chapa de aço galvanizado número 24 corte de 25 cm; mínimo 84,38 ml;  
9.29. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.29.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
9.29.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão 
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
10.3. A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 
10.3.1. ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha orçamentária, em 
cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 
10.3.2. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto da 
contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, vale-
refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom 
desempenho dos serviços, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 
10.3.3. a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante; 
10.3.4. a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 
10.3.5. cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do prazo de execução 
dos serviços e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 
10.3.6. submeter à aprovação da Secretaria de Infraestrutura Urbana da Prefeitura Municipal de Planura, 
antes do início dos trabalhos, a relação nominal indicado junto com a habilitação técnica de seu corpo 
técnico envolvido com a execução dos serviços; 
10.3.7. cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para que seus 
empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os serviços, 
enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da 
Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 
10.3.8. responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos subcontratados, 
obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo Contratante, todos 
os erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo após a execução dos serviços; 
10.3.9. providenciar o registro da ART ou RRT de execução junto ao CREA ou CAU. Nesse caso, a 
CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos do contrato no prazo de até 10 
(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria de 
Infraestrutura Urbana; 
10.3.10. submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços antes da sua execução; 
10.3.11. obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
referentes a execução de obras, em especial as relativas à execução e recuperação de estruturas metálicas, 
acessibilidade, instalações prediais, cobertura metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao 
meio ambiente, entre outras; 
10.3.12. após recebimento provisório, e até o seu recebimento definitivo, a Contratada deverá se 
responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

31 

10.3.13. responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela Fiscalização 
do Município, devendo prestar informações completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos na 
realização dos trabalhos, transporte e disposição final; e 
10.3.14. a Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato. Não poderão também participar da execução do objeto do certame as pessoas descritas no art. 
9º da Lei 14.133/2021. 
10.4. A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à execução eficiente dos serviços 
descritos neste projeto básico. Os materiais utilizados deverão ser novos (sem uso) e originais. Na hipótese 
da substituição de qualquer material fornecido pela Contratada, por motivo de imperfeição, o mesmo deverá 
ser reposto, sem ônus para o Município. 
10.5. A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que pretende utilizar para 
a execução de pisos e revestimentos de paredes para fins de aprovação da fiscalização. 
10.6. A Contratada deverá apresentar, após a assinatura da Ordem de Serviço (O.S) em até 03 (três) dias 
úteis, o estudo de logística e canteiro contemplando os acessos dos equipamentos e pessoas, adotando 
medidas de segurança; a localização, dimensionamento e detalhamento das áreas administrativas, produção 
e vivência; o posicionamento e detalhamento das áreas de coleta de resíduos incluindo contêineres ou 
similares. 
10.7. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de primeiro uso 
e devem atender aos padrões especificados e às normas da ABNT. 
10.8. Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Planura/MG e demais órgãos competentes os 
procedimentos legais relacionados ao licenciamento da obra, efetuando o pagamento de todas as taxas e 
emolumentos referente ao objeto desta contratação, posteriormente, apresentar cópia ou via original para o 
CONTRATANTE. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 
11.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 
Responsável Técnico da Contratada; 
11.1.2. Fornecer toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária para a execução 
dos serviços; 
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e termos 
definidos neste Projeto Básico e anexos; 
11.1.4. O Município de Planura - Minas Gerais terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/21, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do contrato; 
11.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes deste Município especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei nº 14.133/21; 
11.1.6. Realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante designado (fiscal) as 
Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva execução dos serviços; 
11.1.7. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações contidas 
neste Projeto Básico e seus Anexos; 
11.1.8. Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades previstas em 
Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 
11.1.9. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local de execução dos serviços; 
11.1.10. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela CONTRATADA todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua compatibilidade com 
as obrigações assumidas; 
11.1.11. Inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços 
comuns de engenharia; 
11.1.12. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou especificações adicionais 
que porventura se fizerem necessários; 
11.1.13. O Município de Planura - Estado do Minas Gerais divulgará no site eletrônico oficial, em até 25 
(vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que 
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contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados 
e os preços praticados; 
11.1.14. Verificada a ocorrência de alteração do cronograma conforme o disposto no § 5º do art. 115 da 
Lei nº 14.133/21 por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar, no site eletrônico oficial e em 
placa a ser afixada em local dos serviços, o aviso público da paralisão, o motivo e o responsável pela 
inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução; e 
11.1.15. A fiscalização da Secretaria de Infraestrutura Urbana do Município de Planura - Minas Gerais 
deverá prover os devidos acessos à contratada no terreno, de modo que a mesma possa executar 
satisfatoriamente os serviços. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 250.077,61 
(duzentos e cinquenta mil, setenta e sete reais e sessenta e um centavos). 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 556 - 02.017.15.451.0323.1008.4.4.90.51.00 / 
1.709.000.0000.0000 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos. 
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
 

Planura/MG, 13 de agosto de 2025 
 

 
 
 

__________________________________ 
Vitor André Nogueira de Menezes Santos  

Secretário Municipal de Obras 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

33 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
AO MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________, CNPJ/MF Nº________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO) _________________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada como 
microempresa/empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do Artigo 3º da LC 
123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores. 
 
 
 

_______________, ____de _____________de 2025. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa  

Nome do dirigente da empresa  
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
 
A Empresa ..., com sede na Rua ..., nº ..., cidade de ..., estado ..., devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ..., em conformidade com o disposto no art. 63, I da Lei 14.133/2021, DECLARA: 
 

a) Que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o 
certame acima indicado; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do inciso IV do artigo 156 da Lei 14.133/2021, bem como comunicará qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira; 

c) Que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação 
disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012; 

d) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021; 

f) Que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 
 

_______________, ____de _____________de 2025. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa  

Nome do dirigente da empresa  
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
.../2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
PLANURA E A EMPRESA... 

 
 
O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monte 
Carmelo, nº 448, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.157/0001-64, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO LUIZ BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro 
agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, portador da cédula de identidade sob o nº 15573395 
SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Planura, denominado CONTRATANTE e a empresa ..., 
inscrita no CNPJ nº ..., situada à Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de .../..., CEP ..., neste ato representada 
pelo sócio (qualificação completa) ..., ora denominada CONTRATADA, ajustam o presente contrato de 
empreitada, tendo em vista o ato autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 055 de 30 de março de 2023,  resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 001/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na área de engenharia 
civil para execução de ampliação do cemitério municipal de planura, de acordo com as condições do edital 
e seus anexos, de acordo com as condições do edital e seus anexos. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Todos os itens objeto deste processo licitatório, deverão ser de boa qualidade. Caso haja algum 
problema com a qualidade dos mesmos, estes poderão não ser aceitos sendo a CONTRATADA, obrigada 
a substituí-los por outros de melhor qualidade. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de .../.../... e encerramento em .../.../..., prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. O prazo de vigência contratual será de até 31/12/2025. O contratado obriga-se a promover a anotação 
do contrato no CREA COM JURISDIÇÃO DO LOCAL DA OBRA. 
2.3. Para execução da obra, a contratada terá um prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da emissão e 
recebimento da Ordem de Serviço. O Município poderá executar as obras parcialmente, de acordo com a 
disponibilidade financeira, podendo suspender temporariamente a execução do contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$... (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
orçamentários referente ao ano de 2024. 
Rubricas: 556 - 02.017.15.451.0323.1008.4.4.90.51.00 / 1.709.000.0000.0000 - Transferência da União 
referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a apresentação das medições, cujos valores 
serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários 
propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos 
Administrativos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais. 
5.2. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de CONTRATAÇÃO POR 
EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no orçamento 
referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da licitação, dos 
serviços que tenham sido efetivamente executados no período da medição. 
5.3. Só serão pagos os quantitativos efetivamente medidos, com apresentação dos respectivos boletins de 
medição, sendo realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.4. Não haverá adiantamento de pagamento, por ocasião de início dos trabalhos. 
5.5. As despesas bancárias de transferências de valores para outras praças são de responsabilidade do 
beneficiário. 
5.6. Caso a CONTRATADA não cumpra rigorosamente o cronograma físico-financeiro da obra, serão 
feitas medições intermediárias. Nesse caso, poderá ocorrer atraso na liberação da etapa seguinte. 
5.7. Em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base a 
taxa Referencial do IGP. 
5.7.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.10. Na fatura (Nota Fiscal Eletrônica) deverá constar o número do respectivo processo licitatório. 
Somente serão pagos os materiais entregues e os serviços de mão-de-obra executados conforme devido 
processo licitatório em questão. 
5.11. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o CONTRATADO às sanções contratuais 
cabíveis previstas no Edital e no Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Se o caso, após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS 
AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA 
manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, 
renovando e reforçando-a conforme necessário. 

a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública, conforme inciso I do §1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 

b) Fiança Bancária– Carta de Fiança Bancária - Garantia de Cumprimento do Contrato: emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

c) Seguro-Garantia – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da 
competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e 
em nome da Prefeitura Municipal de Planura/MG, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 
8.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 
8.3. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei 
nº 14.133/2021, mediante requerimento. 
8.4. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos 
que a rescisão ou paralisação decorra de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente 
8.5. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 
a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 
correspondente. 
8.6. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 
por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 
percentual previsto. 
8.7. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 
8.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 
8.9. A garantia será considerada extinta: 

a) Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

b) Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no item 8.1 acima, que poderá 
independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 
8.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 
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CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
10.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
10.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que neste caso é o Engenheiro Civil, Sr. 
Mardone Tomain. 
10.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI) 
10.8.1. Serão rejeitados sumariamente pela fiscalização todos os trabalhos que não atendam a esta 
especificação, às normas técnicas e aos critérios contidos nas normas da ABNT. 
10.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III); 
10.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
10.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V); 
10.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
10.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV), sendo, neste caso, o 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento, Vitor André Nogueira de 
Menezes Santos.  
10.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
10.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
10.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
10.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
10.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
10.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
10.21. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os 
desenhos e demais elementos neles referidos.  
10.22. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério 
da Fiscalização e Supervisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
11.2. DA CONTRATADA 

a) A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

b) A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução da obra. 

c) A CONTRATADA deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no 
contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.  

d) A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a terceiros, decorrentes de 
sua negligência, imperícia e omissão.  

e) Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de 
trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a 
execução das obras, até a entrega definitiva.  

f) A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente as 
canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de 
terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais decorrentes da execução 
do Contrato; 
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h) Assegurar durante a execução da obra e até seu recebimento definitivo, a proteção e conservação 
dos serviços executados; 

i) Manter a frente do serviço, técnico qualificado, para representá-lo junto à fiscalização; 
j) Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas 

da ABNT e especificações, projetos e instruções do CONTRATANTE; 
k) Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade, apontados pela fiscalização; 
l) Cumprir todas as normas de Segurança do Trabalho, de acordo com a legislação em vigor; 
m) Responsabilizar-se, técnica e civilmente, pelas obras e serviços executados; 
n) Preencher diariamente, o livro de ocorrências de acordo com instruções da fiscalização; 
o) Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no CREA da região onde as 

obras/serviços serão realizadas, entregando uma via ao Órgão de Fiscalização do CONTRATANTE.  
p) Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam 

inteiramente concluídos e acabados; 
q) Manter durante toda a execução dos serviços contratados, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
r) Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação 

fiscal, comercial, previdenciária, social e trabalhista, que venham a incidir sobre o presente Contrato, 
apresentando à contratante, quando exigida, cópia dos documentos de quitação;  

s) Assumir integral responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e 
prepostos, e perdas e danos a terceiros e à contratante, porventura resultantes de suas atividades; 

t) Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no Termo de 
Referência. 

u) De acordo com o regime adotado, a mão de obra será fornecida integralmente pela empresa 
CONTRATADA, que arcará com todos os encargos, contribuições sociais e trabalhistas correspondentes.  

v) Para a perfeita execução e o completo acabamento das obras e serviços, a CONTRATADA se 
obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa 
necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 
11.3. DA CONTRATANTE 

a) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

b) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, objeto desta licitação, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 

c) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no Contrato. 
d) A Prefeitura Municipal de Planura se reserva o direito de inspecionar o objeto podendo recusá-lo ou 

solicitar substituição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no 
artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de cláusula 
editalícia, contratual ou da legislação referente a licitações e contratações públicas.  
12.2.  Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que 
sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar 
à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as 
circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 
12.3.  Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 

I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar e contratar; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a do inciso II. 
12.4.  A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo de monta à Administração; 
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12.5.  Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao Fornecedor, e pela sua execução de forma 
incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de outras 
cominações cabíveis: 

I – Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre a parcela que deverá ser 
entregue; 

II – 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas técnicos, mais multa de 
0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os produtos com problemas técnicos não forem 
substituídos em até 02 (dois) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado à 
empresa a irregularidade; 

III –10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que 
não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor total do Pedido de Fornecimento 
emitido à favor do Fornecedor. 
12.6. Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao prazo 
de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 
12.7. Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para entrega 
de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada. 
12.8. Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 
12.9. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou ainda 
diretamente do Fornecedor. 
12.10. No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo 
de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
12.11. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.12. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.13. As penalidades previstas de advertência, impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
12.14. Todas as sanções previstas no item 12.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na 
hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais 
gravosa.  
12.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente nos termos da legislação municipal 
pertinente.  
12.16. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados 
no mesmo processo administrativo sancionatório.  
12.17. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos 
do artigo 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e a autoridade competente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 
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13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.4. Na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato 
poderá ser alterado, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

16.1. Se o caso, após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS 
AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
16.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
16.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
 

Planura/MG, ... de ... de 2025. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 

ANTONIO LUIZ BOTELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

(NOME DA EMPRESA) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

SÓCIO 
CONTRATADA 

 

 

 
 
 
Testemunhas:  
 

01- Nome: 
_______________________________ 

CPF: 
_____________________________________ 
 

02- Nome: 
_______________________________ 

CPF: 
_____________________________________ 
 


